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da Comunicação Social

Senhor Prefeito,

Venho respeitosamente solicitar que seja providenciada,
imedatamente, uma medida judicial cu¡a finalidade é a de que a empresa COPASA-
MG, cumpra a Lei Municipal n° 890/2020 (anexa) que trata da redução da tarifa de
esgoto.

A referida Lei está em vigor desde o dia O9 de março do corrente ano.

Já foi dada ciência à COPASA, cuja resposta segue anexa, mas até
então, nenhuma providência foi tomada pela empresa em relação à norma jurídica já
citada.

Assim, não há outra forma, senão propor a presente medida judicial em

desfavor da COPASA, visando o cumprimento da norma.

Atenciosamente,

AILTO DE M CAVALCANTE
V reador
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